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Abre crédito especial @ dé outras providéncias.

0 Povo do Municipio de Ubd, por seus representantes aprovou e eu,

em seu nome, sanclono a seguinte lei:
 Art. 19 - Fica aberto o crédito especial de até Ng§. 300,00 (tre-

zentos cruzeiros novos), para cobrir despesas decorrentes da realizacao
do 12 @ongresso das Classes Produtoras da %ona da Mata, promovido pela
Uniao Comercial e Industrial de Uba, a ser realizado no mes de Julho, neg
ta cidade.

Art. 29 - Revogam-se as dispoéigSes em contrério, entrando esta lei
em vigor na data de sua publicacao.

MANDO, portanto a quem o seu conhecimento e execugao pertencer, qe
a cumra e a faga cumprir tao inteiramente como nela se contfem.

Prefeitura Municipal de Ubé,c/éf de junho de 1967
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Samir Haikal

~Secretario-



